PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 19 de novembro de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/038/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão de cesta de natal aos servidores municipais e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º     DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012.

“Dispõe sobre a concessão de cesta de natal aos servidores municipais e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no mês de dezembro de 2012, uma Cesta de Natal, in natura, a todos os servidores municipais, sejam eles ativos, contratados por prazo determinado, ocupantes de cargos comissionados e estagiários. 

Parágrafo Único – Não fará jus ao recebimento da cesta o servidor que estiver afastado por motivo de licença com prejuízo de remuneração ou para exercício de mandato eletivo.

Art. 2º Será concedida apenas uma Cesta de Natal por servidor, independentemente do número de vínculos legais em acumulação. 

Art. 3º O benefício de que trata esta Lei não será incorporado ao vencimento, à remuneração, ao provento ou à pensão, nem mesmo servirá de base de cálculo para a incidência de quaisquer descontos ou vantagens. 

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria, autorizada a suplementação, se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal, 19 de novembro de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão de cesta de natal aos servidores municipais e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo propiciar a valorização do servidor público do Município de Pedro Leopoldo, de forma a torná-lo cada vez mais, comprometido pela excelência na prestação de serviços públicos ao cidadão.

Nesse sentido, a implementação dessas políticas de valorização vem ocorrendo mediante um conjunto articulado de ações, dentre elas e não menos importante, a doação de cestas natalinas. Esta concepção, portanto, objetiva a conquista da satisfação e o reconhecimento do trabalho que estes nobres servidores do povo desenvolvem no seu dia a dia, dignificando, assim, sua profissão.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal, 19 de novembro de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

